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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

NÚCLEO DE CADASTRO - NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/CE
 

NOTIFICAÇÃO
Sr. (a).
MARK	EDWARD	BREWSTER
 

Fica NOTIFICADO(A) de que, por decisão do Chefe desta Delegacia de Polícia de
imigração no Ceará, visto a inexistência de qualquer ato impeditivo, bem como a ausência ter se dado no
período da pandemia, arquiva-se este processo de perda de autorização de residência.

Dessa forma, a residência permanece ativa e válida para todos os efeitos legais.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por DAVID BRUNO MACHADO DE LIMA, Agente
Administra�vo(a), em 27/12/2022, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 26290827
e o código CRC 7BEFDC4E.

Referência: Processo nº 08270.001592/2022-22 SEI nº 26290827
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